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Desenolimento e meio ambiente no 
semiárido: contradies do modelo de 
conservação das Reservas Parculares 
do Patrimônio Natural (RPPNs) na Caanga

os Irialdo Ales Olieira Sila

Resumo: A pesquisa sociológica tem se interessado crescentemente pelas formas discursivas e 
prácas pelas quais a chamada questão ambiental passa a inuenciar escolhas polícas e gu-
rações sociais. Analisou-se o modelo de conservação empreendido pela criação destas unidades 
de conservação em propriedades rurais privadas. As dinâmicas sociais analisadas envolveram pro-
prietários, populações rurais do entorno e representantes de órgãos públicos, tratados neste tra-
balho em termos dos processos combinados de mudança ambiental, polícas conservacionistas 
e marginalização de grupos sociais no quadro da abordagem da ecologia políca. A pesquisa de 
campo, realizada através de roteiro de observação e roteiro de entrevistas com as comunidades 
do entorno e os responsáveis pelas Reservas Parculares do Patrimônio Natural (RPPNs), revelou 
as contradições deste modelo de políca conservacionista. Estas contradições são potencializadas 
no semiárido: de um lado constatam-se polícas que absorvem o meio ambiente como elemento 
exclusivamente de conservação; de outro, polícas que incorporam a questão ambiental como um 
elemento a mais na políca de desenvolvimento e, além dessas, há ainda as polícas de caráter 
compensatório.

Palavras-chave: desenvolvimento, meio ambiente, conservação, políca ambiental, semiárido.

Introdução

A instuição sistemáca de normas jurídicas e polícas especícas com a -
nalidade de nortear as polícas públicas ambientais no país vem se consoli-
dando, principalmente no úlmo meio século, como estratégia racional de 

gestão ambiental, implicando o reordenamento espacial, bem como novas formas 
de regulação do uso e acesso aos recursos naturais. São exemplos desse processo a 
promulgação do Código Florestal, de 1965; da Políca Nacional do Meio Ambiente, 
de 1981; da Lei de Crimes Ambientais, de 1998; da Lei de Recursos Hídricos, de 
1997; da Lei referente ao Manejo de Florestas Públicas, de 2006; o argo 225 da 
Constuição Federal, de 1988, sobre meio ambiente; além das regras de compen-
sação ambiental, o sequestro de carbono, entre outras formas de regulação. Uma 
das iniciavas com maior visibilidade, até mesmo na esfera internacional, e que 
respondeu mais claramente às reivindicações do movimento ambientalista, foi a en-
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trada em vigor, em 18 de julho de 2000, da Lei n. 9.985, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (Snuc).

O Snuc tem como nalidade organizar a criação de áreas protegidas no Brasil, para 
ns de preservação ambiental. Um crescente corpo de trabalhos acadêmicos no 
campo das ciências sociais tem problemazado diferentes facetas destas unidades 
de conservação criadas pelo poder público: conitos socioambientais (Madeira Fi-
lho et aii, 2007); gestão das unidades de conservação (Araújo, 2007); divisão entre 
áreas protegidas públicas e privadas (Morsello, 2001); conservacionismo (Bensusan, 
2006); urbanização e proteção da natureza (Mendonça, 2004); ambiente e socieda-
de (Ferreira et aii, 2006); e políca ambiental (Laschefski et aii, 2005).

Pouca atenção tem sido dada, no entanto, à possibilidade de conservação da nature-
za em propriedades privadas, regulamentada pela Lei do Snuc. As Reservas Parcu-
lares do Patrimônio Natural (RPPNs)1 – substuindo os angos Refúgios Parculares 
de Animais Navos (Repans), instuídos em 1977 pelo Instuto Brasileiro Desenvol-
vimento Florestal (IBDF)2, transformados em Reservas Parculares de Fauna e Flora, 
no ano de 1988 – foram categorizadas no Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação como áreas de preservação de uso sustentável3, portanto, de uso direto4, 
embora sejam, na práca, de proteção integral5 e uso indireto6, já representando 
60 do total das unidades de conservação homologadas pelo governo federal7.

Em 2006, já haviam sido criadas 6568 RPPNs no território nacional, totalizando apro-
ximadamente 600 mil ha (Castro  Borges, 2004). Deste total, 36 RPPNs estão lo-
calizadas no semiárido nordesno e, dessas, seis no semiárido paraibano (Ibama, 
2006). Em pelo menos três dos cinco grandes biomas brasileiros, a quandade de 
unidades de conservação privadas já ultrapassa o número de UCs públicas (Mata 
Atlânca, Cerrado e Caanga), ainda que a extensão ocupada pelas RPPNs ainda 
seja relavamente pequena (Quadro 1).

1. O Brasil foi 
pioneiro na 
conserao da 
natureza em áreas 
privadas na América 
Lana, o que já era 
rona nos Estados 
Unidos e na Europa 
(Mesquita, 1999).

2. rgão que 
antecedeu ao 
Instuto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama).

3. Exploração 
do ambiente de 
maneira a garanr 
a perenidade dos 
recursos ambientais 
renoáeis e dos 
processos ecológicos, 
mantendo a 
biodiersidade e os 
demais atributos 
ecológicos, de forma 
socialmente justa 
e economicamente 
viável (art. 2, 
inc. XI, da Lei n. 
9.985/2000).

4. Que envolve coleta 
e uso – comercial ou 
não – dos recursos 
naturais (art. 2, 
inc. X, da Lei n. 
9.985/2000).

5. Manutenção 
dos ecossistemas 
lires de alteraes 
causadas por 
interferência 
humana, admido 
apenas o uso indireto 
dos seus atributos 
naturais (art. 2, 
inc. VI, da Lei n. 
9.985/2000).

6. Que não envolve 
consumo, coleta, 
dano ou destruição 
dos recursos naturais 
(art. 2, inc. IX, da Lei 
n. 9.985/2000).

7. Exemplos de 
trabalhos sobre 

Bioma rea (em ha) e 
número de UCs públicas

rea (em ha) e 
número de RPPNs

Representação das RPPNs no sistema 
de unidades de conservação local

rea Número

Amazônia 19.261.180 (61) 39.379, 58 (40) 0,2 40

Mata Atlânca 2.379.914 (224) 99.028,72 (443) 3,8 66

Cerrado 5.001.480 (102) 63.376,16 (103) 1,2 50

Pantanal 910.005 (42) 247.979,18 (18) 21,0 30

Caanga 752.649 (14) 65.185,54 (35) 8,0 71

Q  
U       

Fonte: Castro e Borges (2004).
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O Quadro 1 demonstra que, em termos de área, as RPPNs ainda ocupam menos 
espaço que as reservas públicas, porém, em número de unidades de conservação, 
já são maioria, fenômeno inuenciado pelos incenvos concedidos pelo Estado 
aos seus proprietários. Chama a atenção, no caso das RPPNs, o entrecruzamento 
entre as dimensões privada e pública da propriedade da terra e do controle sobre 
os recursos naturais. Os proprietários destas áreas protegidas, legimadas pelo 
poder público através de seus órgãos responsáveis pela implementação da polí-
ca ambiental, ao mesmo tempo em que buscam garanr seus direitos privados, 
reivindicam ainda – e são atendidos – incenvos estatais, processo que se tentará 
descrever como de instucionalização das iniciavas privadas de conservação da 
natureza.

O Pantanal chama atenção pela extensão da área ocupada por RPPNs. Em 2004, as 
reservas parculares compreendiam quase 250 mil ha (num total de 18 proprieda-
des), representando 21 de toda a área ocupada com unidades de conservação no 
bioma. Na Mata Atlânca, na mesma época, eram 443 RPPNs, algumas das quais 
beneciadas por recursos públicos e de organizações não governamentais9, median-
te projetos de conservação da natureza e da biodiversidade, formando corredores 
ecológicos constuídos, principalmente, por áreas privadas.

No Brasil, portanto, a adoção da estratégia de conservação da natureza em áreas 
privadas se encontra ainda em expansão, com um interesse crescente entre os pro-
prietários de terra pelo tema. Um encontro nacional de proprietários de RPPNs, 
realizado em agosto de 200710, reuniu mais de 500 proprietários, organizados em 
torno de cerca de duas dezenas de associações regionais e estaduais. A expectava 
dos organizadores do encontro era de que até o nal de 2008 fossem criadas outras 
500 RPPNs em todo o país. Entre os principais temas debados no encontro, esta-
vam: angariar mais benecios scais para os proprietários; buscar estratégias para 
aliar conservação ambiental e avidades econômicas ditas sustentáveis; envolver as 
populações do entorno; implicar a atuação do estatal no processo de conservação 
ambiental; adotar o associavismo como forma de incrementar o desenvolvimento 
das RPPNs nas diversas regiões do Brasil, incluindo o semiárido; discur formas de 
cobrança dos serviços ambientais produzidos pelas RPPNs.

O evento nha como pano de fundo a preservação privada da natureza, com recur-
sos públicos e também das chamadas empresas parceiras, cando clara nas entre-
linhas a mudança de postura de um movimento ambiental radical para um movi-
mento ambiental do diálogo com todos os setores da sociedade, mas que, também, 
demonstrava em alguns momentos contradições entre os parcipantes, além de 
buscar incessantemente o auxílio público para seus intentos.

as RPPNs: Paraíso 
(2005), Lustosa 
(2006), Lins (2005).

8. Ver: hp://www.
ib.usp.br/ceo/rppn.
htm. Acesso em: 11 
Out. 2006.

9. Bioma que tem 
centralizado a 
maior parte dos 
recursos para 
desenolimento 
de polícas ditas 
ambientais, através 
do poder público e 
de endades como 
Aliança para a Mata 
Atlânca e a The 
Nature Conservancy.

10. III Congresso 
Nacional de RPPNs, 
realizado nos dias 23, 
24 e 25 de agosto de 
2007, em Ilhéus (BA).
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A Caanga tem representavidade considerável em relação à extensão de reservas 
parculares, perdendo apenas para o Pantanal e a Mata Atlânca (Quadro 1). Na 
Paraíba, o processo de transformação de propriedades rurais em reservas parcu-
lares tem sido, em certa medida, considerável (Quadro 2), uma vez que não há na 
região do semiárido do estado nenhuma reserva pública federal, apenas estaduais, 
que estão sob responsabilidade da Superintendência de Desenvolvimento do Meio 
Ambiente (Sudema). As reservas privadas nessa região já cobrem mais de 6.000 ha. 
As outras unidades de conservação localizadas no semiárido11 paraibano são: o mo-
numento natural do Vale dos Dinossauros (Sousa), o Parque Municipal Engenheiro 
vidos (Cajazeiras), o Parque Estadual do Pico do Jabre (São José do Bonm) e o 
Parque Estadual Pedra da Boca (Araruna), totalizando 1,23 milhões ha; e as áreas de 
proteção ambiental das Onças e do Cariri, totalizando 54,5 mil ha. Entretanto, a di-
ferença básica entre esses dois regimes – o privado e o público – encontra-se na to-
mada de decisão: no modelo privado não depende de agentes públicos totalmente, 
no segundo sim. Mas cabe ressaltar que nas RPPNs, muitas vezes, os proprietários 
cam à espera de recursos públicos para tocarem seus projetos. As UCs estaduais 
citadas acima têm por nalidade básica o turismo ecológico.

RPPN Extensão (ha) Biomas Localização

Almas 3.505,00 Caanga So os dos Cordeiros

Santa Clara 750,50 Caanga So oo do Cariri

Fazenda Várzea 390,66 Caanga Araruna

Tamanduá 325,00 Caanga Santa Terezinha

Pedra Dágua 170,00 Caanga Solânea

Badú Loureiro 183,31 Caanga Cangueira

Pacatuba 266,53 Mata Atlânca Sapé

Engenho Gargaú 1.058,62 Mata Atlânca Santa Rita

TOTAL 6.607,62

Q 
R P  P 

N  E  P

Fonte: Ibama (2006).

Conceitos de nidades de conserao

A formação de áreas preservadas, conhecidas presentemente como unidade de 
conservação (UC), é considerada de relevante importância na preservação dos 
ecossistemas, proporcionando uma busca connua pela conservação e proteção do 
meio ambiente. A criação desses espaços rmou-se, no Brasil e no mundo, como a 
fundamental e mais difusa estratégia de proteção da natureza, por meio da defesa 

11.  O bioma caanga 
abrange diversos 
estados da Região 
Nordeste, dentre eles 
a Paraíba, o Ceará, a 
Bahia, o Piauí, o Rio 
Grande do Norte, 
Alagoas e Sergipe.
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dos recursos naturais. Essas unidades têm por objevo principal resguardar a biodi-
versidade sob proteção especial do Estado.

A ampliação e o aumento do número de UCs ao longo dos úlmos anos, mesmo 
criadas de forma desigual e sujeita a desconnuidades, demonstra que a políca 
de criação de UCs consolidou-se, tornando-se a mais durável e, possivelmente, a 
principal políca nacional de conservação da natureza. No entanto, não é possível 
garanr a proteção dos ecossistemas de maneira a monitorar a forma como os re-
cursos naturais são ulizados por parte das populações residentes no interior ou 
no entorno das unidades.

Diante disto, entendemos que existe uma preocupação de analisar como se dá o 
gerenciamento dessas UCs, garanndo a proteção dos recursos naturais presentes 
nessas áreas. Neste contexto, o objevo geral deste trabalho consiste em inves-
gar o modelo de gestão desenvolvido nas unidades de conservação do semiárido 
paraibano, por se tratar de região com uma biodiversidade peculiar, que infeliz-
mente sofre com processo crescente de desercações, uma expressiva degrada-
ção do solo, onde o fenômeno da seca é constante. Para analisar a gestão realizada 
nessas unidades ulizaremos a classicação do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (Snuc), sistemazando os dados da gestão dessas unidades e propor-
cionando assim uma análise da eciência do modelo de gestão aplicada nessas 
UCs.

Denição Fonte

reas com caracteríscas naturais de relevante valor, com garanas de proteção e 
mandas sob regimes especiais de proteção.

Feldmann et aii (1992: 
144-145).

reas geográcas públicas ou privadas (porção do território nacional) dotadas de atri-
butos ambientais, que requeiram sua sujeição pela lei a um regime jurídico de interesse 
público que implique sua relava imodicabilidade e sua ulização sustentada, tendo 
em vista a preservação e integridade de amostras de toda diversidade de ecossistemas, 
a proteção ao processo evoluvo das espécies, a preservação e proteção dos recursos 
naturais.

Sampaio (1993: 45).

Espaços ou porções do território nacional, incluindo as águas jurisdicionais, de domí-
nio público, instuídas pelo poder público com objevos e limites denidos, geralmen-
te fechados, sujeitos à administração especial, a que se aplicam garanas de proteção 
total dos atributos naturais que tenham juscado sua criação, efetuando-se a preser-
vação dos ecossistemas em estado natural com o mínimo de alterações e admindo, 
apenas, o uso indireto de seus recursos.

Silva (1998: 160-161).

reas denidas pelo poder público visando à proteção e a preservação de ecossiste-
mas no seu estado natural e primivo, onde os recursos naturais são passíveis de um 
uso indireto sem consumo.

Souza (1996: 89-90).

Q 
R      

Fonte: elaboração própria.
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Entende-se que unidades de conservação são áreas com caracteríscas naturais de 
relevante valor, com garanas de proteção e mandas sob regimes especiais de prote-
ção (Feldmann et aii, 1992: 144-145). reas geográcas públicas ou privadas (porção 
do território nacional) dotadas de atributos ambientais, que requeiram sua sujeição 
pela lei, a um regime jurídico de interesse público que implique sua relava imodi-
cabilidade e sua ulização sustentada, tendo em vista a preservação e integridade de 
amostras de toda diversidade de ecossistemas, a proteção ao processo evoluvo das 
espécies, a preservação e proteção dos recursos naturais (Sampaio, 1993: 45).

A parr das denições expostas, entende-se que as unidades de conservação têm 
por objevo principal proteger a biodiversidade, por meio da manutenção dos re-
cursos genécos, recursos hídricos e edácos, proteger paisagens naturais e promo-
ver a restauração de ecossistemas degradados (Snuc, 2006).

O crescimento das UCs no Brasil é bastante signicavo nas úlmas décadas. Esse 
aumento é fundamental e urgente para garanr a conservação da biodiversidade, 
sobretudo em um país como o Brasil, com um vasto território, e uma imensa biodi-
versidade, espalhada por vários biomas e ecossistemas, considerado como diverso. 
Entretanto, ele vem sofrendo com sucessivos episódios de degradação, alteração e 
conversão de sua biota, para dar lugar às avidades produvas e à construção de 
infraestrutura. A degradação do meio ambiente é de fácil percepção, com as cres-
centes catástrofes ocorridas por todo mundo, e causa preocupação social por se 
tratar de um interesse colevo e imprescindível à existência dos seres vivos.

Na visão de Drummond (1999), a criação de UCs nos úlmos 70 anos tem caminhado 
na contramão dessa tendência expansionista e imediasta. Tem sido uma estratégia 
importante para conter os impactos desse padrão de ocupação desenfreada do ter-
ritório e de uso imprevidente dos recursos naturais. Ela permite a sobrevivência de 
espaços nos quais os processos de reprodução da biodiversidade e da evolução bio-
lógica transcorram sem abalos radicais resultante das ações humanas (Pádua, 1997). 
Mesmo com o fortalecimento da criação de UCs nas úlmas décadas, a discussão so-
bre essa políca de conservação e preservação dos recursos naturais tem seu marco 
na criação do Parque Nacional de ellowstone, em 1872 nos Estados Unidos.

Do nal do século XIX até hoje, os parques nacionais ganharam uma importância 
signicava, expandindo-se por todo planeta, sendo na atualidade o po mais co-
nhecido e habitual de espaço protegido. No entanto, como dito, foram surgindo 
outras categorias (reservas biológicas, refúgios de vida silvestre, orestas nacionais 
etc.), com os mais variados objevos de preservação e conservação, e de controle 
da exploração dos recursos (Nash, 1982).
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No Brasil, a primeira proposta registrada de criação de parques nacionais foi bas-
tante precoce. Em 1876, o engenheiro André Rebouças (1838-1898) revelou óma 
premonição, ao sugerir que fossem criados parques nacionais em dois locais: um 
na Ilha do Bananal, rio Araguaia, outro em Sete Quedas, rio Paraná (Dean, 1996; 
Pádua, 1997). Muitos anos depois, foram de fato criados parques nacionais nesses 
dois locais – o Parque Nacional do Araguaia, em 1959, e o Parque Nacional de Sete 
Quedas, em 1961 – embora este úlmo tenha sido destruído, em 1980, para dar 
lugar ao lago da barragem da usina hidrelétrica de Itaipu.

Segundo Pádua (1997), os primeiros parques nacionais brasileiros surgiram apenas 
na década de 1930, o primeiro criado com o objevo explícito de proteção da na-
tureza foi de responsabilidade estadual: o Parque Estadual da Cidade, atualmente 
Parque Estadual da Capital, criado em 10 de fevereiro de 1896, pelo Decreto n.o 335, 
na cidade de São Paulo.

Ao longo dos úlmos 70 anos, o crescimento das unidades de conservação fede-
rais brasileiras, e da área por elas protegidas, revela algumas notáveis tendências, 
notadamente a ampliação do número e da área de UCs, que a cada década, ainda 
que de forma desigual, indica e demonstra que a políca de criação de UCs vem se 
tornando destaque e sendo considerada possivelmente como a principal políca 
nacional de conservação da natureza. Conforme a Lei n.o 9.985/2000, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios também podem criar UCs de todas as categorias nos 
territórios sob sua jurisdição.

Muito se discute sobre conservação e preservação dos recursos naturais, embora os 
dois conceitos possam parecer similares, na práca, são duas diferentes correntes 
ideológicas no que diz respeito à relação do homem com a natureza. E para com-
preender qual a função das UCs e como se dá o modelo de gestão dessas unidades 
– especicamente no estado da Paraíba, objeto desta invesgação – é necessário 
que façamos uma breve disnção do que é tratado por esses termos. Nos Estados 
Unidos, no nal do século XIX, surgiram duas correntes ideológicas conhecidas uma 
como conservacionistas, outra como preservacionistas (Eckholm, 1982).

Disnção conceitual entre 
conservação e preservação da natureza

Considera-se a conservação da biodiversidade o conjunto de prácas desnadas à 
proteção da biodiversidade, incluindo a combinação de ações que vão da preserva-
ção absoluta das comunidades biócas estáveis ao manejo de ecossistemas modi-
cados pela humanidade.

consolidada.indb   319 26/09/2017   09:21:18



320 Revista Sociedade e Estado – Volume 32, Número 2, Maio/Agosto 2017

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc) conceitua a conservação da 
natureza da seguinte forma:

O manejo do uso humano da natureza, compreendendo a pre-
servação, a manutenção, a ulização sustentável, a restauração 
e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o 
maior benecio, em bases sustentáveis, às atuais gerações, man-
tendo seu potencial de sasfazer as necessidades e aspirações das 
gerações futuras, e garanndo a sobrevivência dos seres vivos em 
geral (art. 2o, II).

Segundo Drummond (1999),

Como se percebe dessa denição legal, a conservação da nature-
za pressupõe sempre o manejo realizado pelos humanos, mesmo 
quando a opção de manejo seja a não ação ou o não uso (preser-
vação de um dado ecossistema) (Drummond, 1999).

No que se refere às polícas de proteção da biodiversidade, preservação e conserva-
ção representam ideias disntas. No senso comum, contudo, preservar e conservar 
expressam o mesmo signicado. O preservacionismo diz respeito à preservação da 
natureza como ela se encontra no seu estado natural. Ao contrário da preservação, 
a conservação da natureza aborda toda ação advinda do homem, com a nalidade 
de manter os ecossistemas em seu estado natural, desde a preservação até a recu-
peração de áreas degradadas. Portanto, podemos dizer que a preocupação em u-
lizar adequadamente os aspectos naturais que o homem transforma ou consome, é 
o que chamamos de conservacionismo. Conservar, nesse caso, não signica guardar 
e sim fazer o uso racional desses recursos, para atender às necessidades dos seres 
humanos, levando em consideração o futuro das próximas gerações.

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc) 
e os instrumentos de gestão previstos na lei

Antes da Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 2000, que criou o Snuc, o Brasil não nha 
uma sistemazação no que se refere às normas jurídicas acerca de áreas protegidas, 
consequentemente, contava com normas esparsas sobre o assunto, não tendo um 
corpo central que dispusesse de regras gerais para a proteção de áreas naturais 
especicas. O Snuc é um empreendimento da razão a parr de conhecimentos 
obdos da biologia, geograa e antropologia, arma Rodrigues (2005: 56).

Sobretudo a parr da década de 1980 torna-se nída a evolução das polícas am-
bientais brasileiras e da legislação especíca para a proteção ambiental. No Quadro 4, 
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Instrumento legal Data Resumo

Lei n. 4.771 15.09.1965 Instui o Novo Código Florestal Brasileiro.

Lei n. 5.197 03.01.1967 Lei de Proteção à Fauna.

Lei n. 6.938 31.08.1981 Dispõe sobre a Políca Nacional de Meio Ambiente.

Lei n. 7.347 24.07.1985 Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente.

Constuição Federal 05.10.1988 Trata da proteção ao meio ambiente no Argo 225, Capitulo VI.

Decreto n. 750 10.02.1993 Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão da vegetação primária ou nos 
estágios avançado e médio de regeneração da Mata Atlânca. 

Decreto n. 1.922 05.06.1996 Dispõe sobre o reconhecimento das Reservas Parculares do Patrimônio Na-
tural.

Lei n. 9.605 12.02.1998 Lei de Crimes Ambientais, no que se refere às infrações e punições. 

Lei n. 9.985 18.07.2000 Instui o Sistema Nacional de Unidade de Conservação da Natureza (Snuc).

Decreto n. 4.340 22.08.2002 Regulamenta o Snuc.

Decreto n. 5.758 13.04.2006 Estabelece o Plano Estratégico Nacional de reas Protegidas.

Decreto n. 5.758 13.04.2006 Estabelece o Plano Estratégico Nacional de reas Protegidas.

Q 
I 

Fonte: elaboração própria.

idencamos exemplos expressivos da legislação ambiental na esfera federal, com 
destaque para o Snuc, que será abordado no presente trabalho.

Essa lei sugere que estados e municípios também criem os seus sistemas de uni-
dades de conservação e, assim, contribuam para o cumprimento dos objevos e 
das metas relacionados à proteção da biodiversidade ecológica. O Estado garante a 
proteção dessas áreas, enfazando seu caráter público, isto é, as áreas que demons-
tram benecios sociais, culturais e econômicos de uso comum aos cidadãos (bens 
de uso comum a toda população). Portanto, para que uma área seja reconhecida 
como unidade de conservação deverá cumprir alguns requisitos tais como: relevân-
cia da natureza, ocialismo e objevo conservacionista.

Um dos objevos da implementação das unidades de conservação, segundo a Lei 
n. 9.985, no art. 4 é 

proteger os recursos naturais necessários à subsistência de popu-
lações tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento 
e sua cultura e promovendo-as social e economicamente (Brasil, 
2000). 

Sendo assim, o objevo especico da Lei do Snuc foi estabelecer critérios e normas 
para a criação, implementação e gestão das UCs. A importância do modelo de gestão 
dessas unidades é fundamental para o desenvolvimento da proteção dessas áreas.
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Os Quadros 5 e 6 apresentam, separadamente, o objevo de cada categoria perten-
cente ao grupo de proteção integral e ao grupo das unidades de uso sustentável.
Os Quadros 5 e 6 permitem uma descrição sucinta sobre os principais objevos de 
cada unidade de conservação, assim como diferenciar quais unidades possuem do-
mínio da iniciava privada e/ou posse e domínio público, a parr da leitura da Lei n.o

9.985, de 18 julho de 2000. Dentre as categorias citadas podemos enfazar aquelas 
que foram estudadas no presente trabalho, quais sejam, Monumento Natural (MN), 
Parque Ecológico, Parque Estadual (Parna), rea de Proteção Ambiental (APA) e Re-
serva Parcular do Patrimônio Natural (RPPN).

O ue é Reserva Parcular do Patrimnio Natural RPPN

A Reserva Parcular do Patrimônio Natural (RPPN) é uma área protegida, gravada 
com perpetuidade12, instuída em propriedade de domínio privado por iniciava de 
seu proprietário, mediante ato de reconhecimento do poder público por ser con-
siderada de relevante importância para a proteção da biodiversidade, e por apre-
sentar caracteríscas que juscam ações de recuperação, de modo a promover a 
conservação do seu ecossistema por ostentar atributos de caráter paisagísco que 
mereçam sua preservação. 

Em seus limites, só serão permidas a pesquisa cienca e a visitação com objevos 
turíscos, recreavos e educacionais.

12. Constará 
de termo de 
compromisso 
assinado perante 
órgão ambiental, que 
vericará a existência 
de interesse público, 
e será averbado à 
margem da inscrição 
no Registro Público 
de Imóveis a 
qualidade eterna da 
resera.

Q  
G     

Fonte: elaboração própria, Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 2000 (Lei do Snuc).
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Categoria Objevos

Estação Ecológica (Esec) Preservação da natureza e realização de pesquisas ciencas.

Reserva Biológica (Rebio)

Preservação integral da biota e demais atributos naturais existentes em seus 
limites, sem interferência humana direta ou modicações ambientais, exce-
tuando-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas alterados e as 
ações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natu-
ral, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.

Parque Nacional, Parque Estadual ou 
Parque Natural Municipal

Preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e be-
leza cênica, possibilitando a realização de pesquisas ciencas e o desenvol-
vimento de avidades de educação e interpretação ambiental, de recreação 
em contato com a natureza e de turismo ecológico.

Monumento Natural (MN) Preservar síos naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica.

Refúgio de Vida Silvestre (RVS)
Proteger ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência 
ou reprodução de espécies ou comunidades da ora local e da fauna resi-
dente ou migratória.
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Categoria Objevos Posse e domínio

rea de Proteo 
Ambiental (APA)

Proteger a diversidade biológica, dis-
ciplinar o processo de ocupação e as-
segurar a sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais.

É constuída por terras públicas ou privadas. Res-
peitados os limites constucionais, podem ser es-
tabelecidas normas e restrições para a ulização 
de uma propriedade privada localizada em rea de 
Proteo Ambiental.

rea de Releante 
Interesse Ecológico 
(Arie)

Manter os ecossistemas naturais de im-
portância regional ou local e regular o 
uso admissível dessas áreas, de modo 
a compabilizá-lo com os objevos de 
conservação da natureza.

É constuída por terras públicas ou privadas. Res-
peitados os limites constucionais, podem ser es-
tabelecidas normas e restrições para a ulização de 
uma propriedade privada localizada em uma rea 
de Proteo Ambiental.

Floresta Nacional 
(Flona), Floresta 
Estadual ou 
Municipal

Uso múlplo sustentável dos recursos 
orestais e a pesquisa cienca, com 
ênfase em métodos para exploração 
sustentável de orestas navas.

É constuída por terras públicas ou privadas. A Flo-
resta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo 
que as áreas parculares incluídas em seus limites 
devem ser desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei.

Reserva Extravista 
(Resex)

Proteger os meios de vida e a cultura de 
populações extravistas tradicionais e 
assegurar o uso sustentável dos recur-
sos naturais da unidade.

É de domínio público, com uso concedido às popu-
lações extravistas tradicionais conforme o disposto 
no art. 23 da Lei do Snuc.

Resera de 
Desenolimento 
Sustentável (RDS)

Preservar a natureza e, ao mesmo tem-
po, assegurar as condições e os meios 
necessários para a reprodução e a me-
lhoria dos modos e da qualidade de 
vida e exploração dos recursos naturais 
das populações tradicionais, bem como 
valorizar, conservar e aperfeiçoar o co-
nhecimento e as técnicas de manejo 
do ambiente, desenvolvido por estas 
populações.

É de domínio público, sendo que as áreas parcu-
lares incluídas em seus limites devem ser, quando 
necessário, desapropriadas, de acordo com o que 
dispõe a lei.

Reserva de Fauna 
(Refau)

Manter populações animais de espécies 
navas, terrestres ou aquácas, resi-
dentes ou migratórias, adequadas para 
estudos técnico-ciencos sobre o ma-
nejo econômico sustentável de recursos 
fauníscos.

É de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 
parculares incluídas em seus limites devem ser 
desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  
A visitação pública pode ser permida, desde que 
compavel com o manejo da unidade e de acordo 
com as normas estabelecidas pelo órgão responsá-
vel por sua administração.

Reserva Parcular 
do Patrimnio 
Natural (RPPN)

Conservar a diversidade biológica. Posse e domínio privados.

Q  
G     

Fonte: elaboração própria, Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 2000 (Lei do Snuc).

 esto da esisa

No semiárido, essas reservas privadas se inserem num contexto marcado, de um 
lado, pela crescente degradação ambiental, tendo como consequência um intenso 
processo de desercação e seca (Araújo et aii, 2002), talvez intensicado pela 
baixa distribuição de renda e pelas condições ambientais, e de outro, pela con-
centração fundiária e marginalização das famílias de pequenos produtores ou de 
agricultores sem-terra, considerando ainda as avidades produvas tradicionais 
na região – criação de gado e algodão – como responsáveis por esse estágio de 
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degradação ambiental. O que chama a atenção é a adoção recente de uma políca 
de preservação da natureza iniciada a parr da iniciava de proprietários rurais em 
determinadas regiões – notadamente no Cariri e no sertão da Paraíba – responsá-
veis pela eclosão de conitos fundiários nem sempre declarados. Além disso, tem 
levado a reer acerca da formação de uma nova idendade no campo composta 
por proprietários rurais que se dizem ambientalistas (Sevá, 2008; Bruno, 2008). 
Isso, talvez, implique num discurso moderno com prácas angas de concen-
tração de terras e connuidade ou reprodução das relações de poder, não só no 
semiárido, mas em outras regiões do país.

O objeto de pesquisa deste trabalho foi organizado a parr de um enfoque socioló-
gico – instrumentalizado pela sociologia ambiental e a ecologia políca – em relação 
às áreas protegidas, atualmente conhecidas como unidades de conservação, sendo 
as mesmas compreendidas como instrumento de políca ambiental complexo, ou 
de gestão territorial, desnado a regular o acesso e o uso de recursos naturais (Cé-
sar et aii, 2003).

Ao invés de formular, no presente trabalho, uma explicação geral sobre as inicia-
vas de criação de RPPNs no semiárido, optou-se por uma abordagem teórico-meto-
dológica que dê conta da complexidade do processo, envolvendo as mais diversas 
movações na criação dessas reservas, bem como nas dinâmicas sociais que as 
norteiam.

Conservação da natureza 
através de unidades de conservação

As polícas ambientais perpassam atualmente os discursos governamentais e não 
governamentais, tendo como centro o dilema sobre a sobrevivência da sociedade 
como se conhece diante da escassez de recursos naturais. Sendo assim, pode-
-se armar que a principal políca ambiental desenvolvida, tanto nos países ricos 
como nos pobres, centraliza-se na criação de áreas protegidas, como forma de 
conservar a natureza naquele espaço para a sociedade atual e as gerações vindou-
ras (Sanlli, 2005).

Segundo Bensusan (2006), o Brasil já contava, em 2006, com 10,52 da supercie 
do país como área protegida, totalizando 101,4 milhões de ha, conforme dados reu-
nidos pelo Instuto Socioambiental, incluindo áreas federais e estaduais.
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Compreendendo o contexto

A criação de áreas protegidas ganhou destaque no século XX, sendo incluídas como 
pauta de discussão, ou já como estratégia, em diversos eventos ambientais, com 
destaque para a Convenção de Estocolmo de 1972, e a ECO-92, no Rio de Janeiro 
em 1992, que serviram para rmar a crença da irreversibilidade dessa políca de 
criação de parques como caminho para um desenvolvimento sustentável. A ideia 
central das áreas protegidas antes da convergência entre ambientalismo e ciências 
sociais, conhecida como socioambientalismo, teria sido a necessidade de preservar 
algumas áreas naturais e ecossistemas da ação humana e de avidades econômicas 
predatórias (Sanlli, 2005: 26), porém, construindo ações que dizem associar de-
senvolvimento e preservação ambiental. Com a inuência dos movimentos sociais, 
a referida concepção passou a considerar a possibilidade de envolver as populações 
ou habitantes angidos quando da criação dessas áreas, e não simplesmente rerá-
-las do local a ser preservado.

Na década de 1970, houve um incremento na criação dessas áreas protegidas, em 
número superior às que já exisam, principalmente com o crescimento do movi-
mento ambientalista. O problema é que muitas dessas áreas foram elaboradas nos 
gabinetes ociais, sem muito conhecimento das condições ecológicas e sociais lo-
cais (Bensusan, 2006). Daí buscou-se regular ao máximo o uso e o acesso aos re-
cursos, porém, existem hoje aqueles que defendem o uso humano e que áreas 
desnadas estritamente à conservação, sem presença humana, não devam exisr 
(Bensusan, 2006: 25).

Uma supercie superior a 11,5 do planeta é tombada como área protegida, com 
acesso e uso dos recursos naturais restritos (Bensusan, 2006), constuindo-se em 
múlplos territórios (que implicam em poder), que não são apenas sicos, mas aca-
dêmicos, de produção, de convivência humana, de conservação, entre outros (Coe-
lho et aii, 2007).

A criação de RPPNs é uma políca de controle sobre faixas de terra, muitas vezes 
daquelas que não interessam muito aos proprietários ou às empresas de gran-
de porte, mas que legimam, ou dão a impressão à sociedade de que o papel 
de certos atores sociais em relação à preservação ambiental está sendo realizado 
efevamente, sendo nada ecaz a atuação do Estado na scalização dos atributos 
exigidos pela legislação. Parece muito mais uma gestão capitalista dos recursos 
naturais do que uma estratégia românca de proteção ambiental, e movada não 
apenas, como arma o discurso ocial, pela sacralização desses espaços e a manu-
tenção de estoques de recursos naturais. O que na verdade ocorre é a restrição do 
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uso e acesso aos recursos, criando uma situação de disparidade entre a área pro-
tegida e a população que não compreende muito bem o que está ocorrendo. Essa 
proteção ocorre muito mais porque ainda se idencam essas terras como sendo 
de um determinado dono, ou porque o Ibama, ou outro órgão, pode prender. Para 
Fernandes (2003):

Não há nesse ecologismo supostamente inaugurador de novos 
tempos uma negação da éca da compeção e do lucro imediato e 
crescente, determinante dos modos e do ritmo de disponibilização 
dos recursos naturais pracados desde o surgimento da indústria 
(Fernandes, 2003: 133).

Em 2000, foi aprovada a Lei n. 9.985, que veio regular a criação dessas áreas prote-
gidas nos limites territoriais brasileiros. A referida lei foi objeto de doze anos de dis-
cussão, tendo sido sua elaboração solicitada pelo Instuto Brasileiro de Desenvolvi-
mento Florestal (IBDF), antecessor do Ibama, à Fundação Pró-Natureza (Funatura). 
Tal projeto de lei foi apreciado no Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama), 
e, em maio de 1992, foi enviado pelo então presidente da República, Fernando Col-
lor de Melo, ao Congresso Nacional. Estabeleceu-se um campo de conito entre so-
cioambientalistas e preservacionistas (Sanlli, 2005), o primeiro grupo defendendo 
que tratar da questão ambiental não poderia ser um ato dissociado do social, e o 
segundo grupo armando que o importante mesmo era conservar a natureza sem 
a presença humana.

Segundo Sanlli (2005), a referida lei 

tem uma inspiração socioambiental, que prevaleceu, em grande 
parte, sobre conceitos defendidos pelo preservacionismo clássico 
ou tradicional (Sanlli, 2005: 112). 

Para se ter uma ideia, inicialmente, quando do envio do projeto ao Congresso, em 
1992, o mesmo não atentava para as necessidades humanas concretas, não haven-
do qualquer referência à deterioração da qualidade de vida das pessoas. Porém, 
essa análise puramente legalista não traduz o campo de conitos em sua integrali-
dade, pois se pode dizer que há uma instucionalização e uma elevação de patamar 
de uma ideologia que visa manter, talvez, um certo stats social, dissimulando-se os 
reais interesses na execução de determinadas polícas (Sevá, 2008).

É preciso deixar claro que não se pode ter uma visão ingênua ao ponto de acreditar 
que a estratégia de criação de unidades de conservação diz respeito exclusivamente 
à proteção de ecossistemas ameaçados pela ação humana ou pela expansão do 
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capitalismo (Coelho et aii, 2007). Essa estratégia envolve muito mais do que a 
mera intenção de preservar espaços territoriais para as próximas gerações, dentro 
de uma instrumentalização voltada ao desenvolvimento sustentável, mas uma valo-
rização do que é natural na natureza, tendo como ideia central a de recurso natu-
ral, uma unidade que possa ser mensurada monetariamente no mercado.

Consideraes acerca do modelo 
de reserva parcular do patrimônio natural

As RPPNs seriam como uma ferramenta complementar às polícas públicas imple-
mentadas pelo Estado (Mesquita, 1999), em busca de uma atude de conservação 
integral Ou seriam denidas como uma políca de promoção de maior capilarida-
de do próprio Estado na iniciava privada de conservação da natureza, signicando 
não uma diminuição da presença do público, mas um aumento de sua atuação 
Parece-nos muito mais uma parceria entre o privado e o público, algo muito mais 
contemporâneo.

A caracterização dessa modalidade de reserva de caráter privado tem como origem 
a própria iniciava do proprietário que a dene (em termos de extensão, e disposi-
ção de seus limites dentro da propriedade, por exemplo). Remanescem, contudo, 
algumas lacunas, a exemplo da forma e dos critérios de concessão, da ausência de 
clareza quanto ao papel da União, bem como dos estados e municípios, no desen-
volvimento dessa políca, e a lei não limita a extensão das reservas. Isso leva a ques-
onar a viabilidade de uma RPPN de pequena extensão, como, por exemplo, uma 
reserva de apenas 1 ha, ou de 200 ha, uma vez que sua extensão seria fator de alta 
relevância na conservação das espécies animais, que necessitariam de importan-
tes faixas de terra para que o intento conservacionista fosse alcançado (Morsello, 
2001); a fragmentação no processo de criação dessas reservas; a presença de inte-
resses diversos e, portanto, de diversas racionalidades; além do que se estabelece 
um certo conito entre a função social da terra, que autoriza a desapropriação de 
terras privadas improduvas, e a função ambiental, que também se constui em 
requisito para a manutenção da propriedade.

Constataram-se fragilidades na adoção dessas polícas ambientais que tratam de 
regular o acesso e uso dos recursos naturais (César et aii, 2003), tanto em sua 
manutenção, quanto na inclusão da população no desenvolvimento das mesmas, 
considerando que há injunções de diversas ordens (políca, socioeconômica, cul-
tural). Porém, a destruição da natureza pode servir como fundamento que legima 
essas polícas de preservação, criando-se um campo da questão ambiental, de 
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certo modo hegemônico no discurso, fazendo parte de uma construção instucional 
ambiental (Lopes, 2006).

Dessa forma, hoje há o desenvolvimento de condutas ecologizantes (Ferreira, 
2003). No Brasil, esse desenvolvimento é marcado por uma nova instucionaliza-
ção – principalmente nas duas úlmas décadas –, caracterizada pela intensicação 
do reconhecimento ocial das referidas condutas ambientais, diante da comple-
xicação dos fenômenos em torno de um processo de ambientalização13 como 
objeto de conito e de elaboração de estratégias por diferentes grupos sociais (Lo-
pes, 2006). Isso não surge no Brasil, e sim no seio de um movimento internacional 
através da arculação de diversos atores governamentais e não governamentais na 
construção desse discurso ambientalizante14.

Esse ambientalismo vem impregnado de uma necessidade de superar os paradig-
mas do racionalismo econômico, apontando para mudanças sociais e instucionais 
(Le, 2006: 248), na esperança de impedir os efeitos deletérios do desenvolvimento. 
Só que, ao contrário do que Le (2006) arma, não há como garanr que tal cons-
trução das condutas pautadas no respeito ao meio ambiente de forma sustentável 
não seja uma nova estratégia com a nalidade de legimar um discurso capitalista.
O Estado apresenta-se como fonte de polícas regulatórias, nem sempre consen-
suais, construindo marcos normavos, cuja parcipação de setores interessados da 
sociedade é duvidosa, porém, em meio a uma legislação complexa e pouco funcio-
nal, encontram-se órgãos estatais ambientais que têm sua atuação sob o foco da 
desconança, tanto em âmbito federal, como estadual e municipal. Forma-se um 
campo de conito entre a sociedade e esses órgãos, que são criados com a na-
lidade precípua de scalizar a preservação ambiental e executar a políca estatal 
direcionada ao meio ambiente (Coelho et aii, 2007).

Nessa análise, consideram-se que todas as relações humanas têm elementos polí-
cos, manifestos no uso estratégico de posição, conhecimento ou representações 
para ganhar acesso diferenciado a recursos (Paulson, Gezon  Was, 2004), o que 
poderia ser aplicado ao caso das RPPNs, no qual há a formação de um território 
próprio de representações de proprietários rurais.

Na presente abordagem, como alternava a uma ecologia sem políca (que focaliza 
os limites do crescimento, a escassez dos recursos naturais, o crescimento popula-
cional num mundo de recursos nitos, a adoção de tecnologias sustentáveis, entre 
outros temas), a ecologia políca parte do pressuposto de que os recursos naturais, 
portanto, são construídos e não dados, principalmente quando se trata da criação 

13. Sendo 
processual das 
relações sociais, 
como se pode 
vericar na obra de 
Elias (Landini, 2006).

14. No mesmo 
sendo processual 
referido.
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de espaços preservados com limitações de acesso aos recursos naturais. Portanto, 
nesse caso especicamente, a estratégia de separar áreas para preservação da na-
tureza, de forma integral, regulando o acesso e o uso dos recursos naturais, constrói 
o meio ambiente, em termos de recursos.

Os pesquisadores vinculados a essa corrente da ecologia políca, tomam a mudança 
ambiental como um produto do processo políco e chamam a atenção para o fato 
de que custos e benecios associados à mudança ambiental são distribuídos desi-
gualmente entre os atores sociais, o que pode estar acontecendo no semiárido com 
os proprietários de RPPNs e as populações do entorno, reforçando ou reduzindo as 
desigualdades econômicas e sociais já existentes, alterando as relações de poder 
(Paulson, Gezon  Was, 2004).

Estudaram-se os processos de criação da Fazenda Tamanduá, em Santa Terezinha 
(PB), na qual se desenvolve um processo produvo de manga orgânica, queijo orgâ-
nico, tubulações de irrigação, ao lado da RPPN; da RPPN da fazenda Almas, a maior 
do estado, em São José dos Cordeiros (PB), que vem de um processo de decadên-
cia da cultura do algodão, após uma longa história de prosperidade rural, que 
ndou em sua transformação em reserva parcular, atualmente em processo de 
inventário, no qual os familiares não desejam permanecer com a reserva enquanto 
ela connue com o estatuto de RPPN; e da RPPN Major Badú Loureiro, localizada 
entre os municípios de Emas e Cangueira, ambos na Paraíba, que fazia parte de 
uma grande fazenda, a qual foi desapropriada recentemente e está sob o domínio 
de cerca de 60 famílias do MST, que vivem à margem do único pedaço de terra que 
não foi desapropriado, justamente a RPPN, cando sob os cuidados da família que 
herdou a propriedade. 

Aqui pode-se observar três lógicas de conservação muito claras, uma voltada para 
o mercado, na qual a conservação da natureza tornou-se um acessório na dinâmica 
empresarial da propriedade, avidade m – Fazenda Tamanduá; outra, mais voltada 
para a simbologia de uma ecologia voltada à proteção da natureza, mas que tem a 
preservação de uma tradição histórico-familiar por trás – no caso a Fazenda Almas; 
e, por m, na Major Badú Loreiro, a proteção de uma área com o intuito de receber 
recursos federais e proteger da desapropriação pressionada pelo movimento dos 
sem-terra.
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Problemas idencados quanto 
ao modelo de conservação privada

Idencaram-se pelo menos seis questões colocadas pelo processo de instucio-
nalização das iniciavas privadas de conservação da natureza no semiárido:

1. a problemáca relação entre público e privado quanto aos direitos e 
deveres para com a unidade de conservação;

2. a apropriação do discurso ambientalista pelos proprietários de terra 
da região;

3. as tensões entre polícas conservacionistas e polícas fundiárias no 
semiárido;

4. a marginalização das populações do entorno das RPPNs;

5. a relação entre reservas parculares e os processos de mudança 
ambiental; e

6. os benecios que têm sido concedidos aos proprietários de RPPNs.

eao entre ico e riado – A Lei do Snuc dene que a homologação de uma 
RPPN é prerrogava do poder público (nas esferas federal, estadual e municipal), 
mediante projeto acompanhado de plano de manejo, apresentado pelo proprie-
tário15. A parr desse reconhecimento, estabelece-se uma situação de incerteza 
sobre quais são as responsabilidades do Estado sobre a área, bem como quais os 
direitos e deveres dos proprietários. Um dos direitos dos proprietários de RPPN é 
a exclusão da mesma da área tributável do imóvel rural, sendo dever do proprie-
tário confeccionar o plano de manejo, que nada mais é do que a peça técnica que 
detalhará a forma de uso do espaço e seus recursos. Nessa pesquisa, vericou-se 
que existe uma zona de indenição quanto a estes direitos e responsabilidades, 
resultando, por exemplo, em cobranças por parte dos proprietários em relação aos 
órgãos ambientais estatais, principalmente quanto à scalização e à conscienza-
ção ambiental da população do entorno, ou denúncias dos agentes públicos de que 
os proprietários não cumprem o que haviam se compromedo perante os órgãos 
ambientais. Além disso, um novo regime de propriedade surge, com caracteríscas 
de propriedade pública e privada. Connua a propriedade, que se transformou em 
RPPN, sendo privada, porém, o proprietário não poderá produzir nela.

rorietrios conseracionistas – O discurso ambientalista se reproduz em diversos 
setores e grupos. Um desses grupos é o de proprietários de terras. Esses incorporam 
um discurso conservacionista e deixam de ser apenas proprietários de terra, enca-

15. Lei n. 9.985, 
art. 21 e Decreto n. 
5.746/2006, art. 2o .
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rados de forma negava por determinados setores da sociedade (Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem-Terra, por exemplo), e passam a ser ambientalistas. Eles se 
apresentam como compromedos com o desenvolvimento sustentável. Talvez haja 
aí a convivência de estruturas e processos contemporâneos arcaicos e modernos 
(Bruno, 1997), ou, em outra chave analíca, pode-se interpretar este fenômeno nos 
termos das mudanças estruturadas nas congurações formadas por indivíduos e gru-
pos sociais interdependentes, ressaltando a dinâmica concreta dos entrelaçamen-
tos sociais que tornam proprietários de terra conservacionistas (Coelho  Cunha, 
2007: 266). É importante ressaltar que nas úlmas décadas a problemáca ecológica 
passa a fazer parte do debate sobre a propriedade da terra (Andrade, 1979).

Percebe-se, também, a formação de um novo movimento social organizado de 
proprietários de terra, talvez uma nova idendade baseada nesse viés ambien-
tal, reunindo forças de diversos setores – tais como ambiental, estatal, empresas 
privadas, ONGs, associações e agricultores – em busca do estreitamento de sua 
relação entre proprietários de RPPN e Estado. Já foi criada uma confederação de 
proprietários de RPPNs, composta por associações de proprietários presentes em 
todos os estados, realizando mesmo eventos nacionais, onde um dos temas mais 
recorrentes é o aumento das vantagens dos proprietários de RPPNs, no contexto 
da manutenção do domínio sobre sua propriedade. Atualmente a grande vantagem 
apresentada com o reconhecimento de uma área privada como RPPN é justamente 
a diminuição a incidência do Imposto Territorial Rural (ITR) sobre a área tributável, 
uma vez que a área de reserva não será contabilizada no valor do imposto. Porém, 
os proprietários apresentam uma agenda com a necessidade de maiores vantagens, 
principalmente no que se refere ao aporte de recursos públicos para o nanciamen-
to dessa avidade. Em resumo são estas as vantagens:

q direito de propriedade preservado;

q isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) refe-
rente à área criada como RPPN;

q prioridade na análise dos projetos pelo Fundo Nacional do Meio Am-
biente (FNMA);

q possibilidades de cooperação com endades privadas e públicas na 
proteção, gestão e manejo da unidade; e

q preferência na análise de pedidos de concessão de crédito agrícola, 
junto às instuições ociais de crédito, para projetos a serem implemen-
tados em propriedades que converem RPPNs em seus perímetros.
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No semiárido nordesno e norte mineiro formou-se uma rede de diversas associa-
ções como a Asa Branca (Ceará, Piauí e Maranhão), Macambira (Rio Grande do Norte, 
Paraíba e Alagoas), Associação Caanga, Associação Pernambucana de Proprietários 
do Patrimônio Natural (APPN), Associação dos Proprietários de Reservas Parculares 
da Bahia (Preserva) e a recentemente criada Aliança da Caanga, com o objevo de 
incrementar o número de reservas parculares no semiárido, contando mesmo com 
apoio nanceiro de organizações não governamentais nacionais e internacionais. 
Está em andamento, ainda, o processo de formação de uma associação na Paraíba.

Nacionalmente há, ao que parece, uma corrente forte e crescente do conservacio-
nismo, principalmente entre aqueles que se autoidencam como rppnistas, bus-
cando cada vez mais a formação de unidades de conservação de proteção integral 
na modalidade de reserva privada, processo que caminha lado a lado com a defesa 
do uso sustentável dos recursos nessas reservas.

Chamou especial atenção a parcipação de inúmeras organizações não governa-
mentais (ONGs) e as organizações da sociedade civil de interesse público (Oscips) 
no III Congresso Nacional de Proprietários de RPPNs16, algumas das quais internacio-
nais. Dentre estas havia uma que se destacava – The Nature Conservancy (TNC) –, 
ONG americana, criada em 1951, que tem como objevo base, como pareceu claro 
no evento, conservar terra e água, ou como está estampado em seu site: 

Nossa missão é preservar as plantas, os animais, e as comunidades 
naturais que representam a diversidade da vida na Terra mediante 
a proteção das terras e águas que eles precisam para sobreviver.

Além disso, cou claro no evento o empenho que estava sendo despendido para 
emplacar estratégias de conservação em propriedades privadas no semiárido, des-
nando recursos nanceiros através da Aliança da Caanga para criação de RPPNs, e 
sem ações claras por parte do Estado em implantar outras modalidades de unidades 
públicas na região. A referida ONG destaca, dentre os seus objevos, os seguintes: 
dobrar a supercie das áreas de reservas parculares já criadas no bioma Caanga 
de 110.000 ha para 220.000 ha; apoiar a proteção da biodiversidade em reservas 
parculares existentes; contribuir com ações que já existem e promover ações con-
cretas de preservação ambiental; promover o envolvimento estratégico do setor 
cienco com o apoio a estudos, para conscienzação e mobilização da sociedade 
sobre a necessidade de conservação dos recursos naturais da Caanga17.

Outro objevo menos explícito é certamente o ganho nanceiro em potencial com 
determinadas áreas que suplantam as demais avidades econômicas na Caanga. 

16. Em 2006, Ilhéus 
(BA).

17. hp://www.
rppnbrasil.org.br/
alianca/folder
20Aliança.pdf.
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Portanto, existe um discurso em torno da preservação da Caanga, com destaque 
o exosmo de sua vegetação, como se pode constatar em materiais publicitários da 
Associação Caanga do Ceará, mas que se contrapõe em relação a outro discurso 
bem recorrente de necessidade de produvidade e xação do homem no campo, 
através da concessão de recursos para que ele produza, através do desenvolvimento 
(encarado como crescimento). Enquadra-se nessa concepção a transposição do rio 
São Francisco. Há diversos assentamentos na Caanga, porém, uma vez reconheci-
da a reserva privada, numa determinada propriedade, ela não poderá mais ser de-
sapropriada, já são quase 2.000 assentamentos, conforme informações atualizadas 
do Instuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra)18.

Conserao e ta ea terra – O bioma Caanga, como já observamos, abrange di-
versos estados da Região Nordeste, dentre eles a Paraíba, o Ceará, a Bahia, o Piauí, o 
Rio Grande do Norte, Alagoas e Sergipe. Além desses, essa faixa seca se estende sobre 
parte da porção norte do estado de Minas Gerais (Prado, 2005). Nessa região, existe 
uma realidade fundiária na qual as terras ainda estão sob o poder de poucos proprie-
tários, apesar do grande número de pequenos proprietários já existentes (Andrade, 
2005). Isso pode ser vericado na região do Cariri paraibano, onde existe uma RPPN 
de 3.505 ha19 numa região marcada pela concentração fundiária e pela escassez de 
terras agricultáveis. O estado da Paraíba caracteriza-se justamente por uma impor-
tante concentração de terras, conforme o censo agropecuário realizado pelo IBGE 
em 1996, que apresenta os seguintes dados: 69,3 dos estabelecimentos rurais pos-
suíam em 1970 menos de 1 ha, ocupando uma área de 8,1 do território. Em 1995 
esse panorama não mudou: 69,3 dos estabelecimentos detêm menos de 1 ha, ocu-
pando 7,2 do território (IBGE, 1997). Porém, quando o tamanho da terra passa para 
1.000 ha, em 1970, apenas 0,3 dos estabelecimentos rurais denham 21,4 da área 
total, tendo esse número caído para 18,5 em 1995 (IBGE, 1996). Essa realidade cor-
responde à realidade do Cariri e do semiárido em todo o Nordeste (Andrade, 2005). 
Uma região de diversas contradições não só fundiárias, mas de distribuição de renda, 
presença de uma políca clientelista, escassez de água, ausência de oportunidades, 
entre outras adversidades. Sendo assim, torna-se pernente quesonar como a im-
plantação dessas polícas de preservação da natureza acontece diante de situações 
contraditórias, podendo gerar situações de potencial ou concreta marginalização.

arinaizao das oaes do entorno – Trabalhou-se com a hipótese de que 
polícas conservacionistas podem contribuir para agravar a situação de marginali-
zação (Andrade, 2005) vivida pelas populações residentes no entorno de unidades 
de conservação no semiárido. Os camponeses ou agricultores familiares que vivem 
no entorno dessas áreas são reputados, muitas vezes, como destruidores da na-
tureza. No site da The Nature Conservancy pode-se ler que se tem como causa da 

18. hp://painel.
incra.gov.br/
sistemas/index.php.

19. Ver Quadro 2.
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necessidade de proteção da Caanga o seguinte: a agricultura rudimentar e o uso 
intensivo dos recursos naturais aumentam a degradação do solo. Neste trabalho, 
quesonam-se as estratégias que norteiam essas incursões preservacionistas no 
semiárido. Qual seria o sendo da agricultura rudimentar No caso invesgado, 
analisaram-se algumas comunidades no entorno dessas unidades, dentre as quais 
algumas ao largo da RPPN Almas, tais como Santo Agosnho, Jaquaribe, Balanço, 
Cabeça Branco e Olho dgua Branca, conforme situa a Figura 1. Os problemas en-
frentados por essas comunidades dizem respeito ao acesso aos recursos naturais 
presentes na reserva, às restrições à caça, à ausência de diálogo com os responsá-
veis pela reserva, à pressão pela preservação da área, à impossibilidade de extra-
ção da madeira, um recurso essencial para fazer as cercas das pequenas proprieda-
des. Além disso, pode-se vericar a falta de compreensão do valor da preservação 
de áreas privadas. Outra comunidade existente e vericada foi o assentamento no 
entorno da RPPN Major Badú Loureiro, situada na fazenda de mesmo nome. Nessa, 
vericou-se a falta de diálogo entre o proprietário da reserva e a comunidade; e ou-
tros semelhantes conitos podem ser observados na RPPN Almas. Portanto, há um 
projeto de conservação, talvez com movações diversas, que exclui as populações 
do entorno dessas áreas, o que pode dicultar a consecução dos reais objevos 
protecionistas da área.

F  
M   

    RPPN A
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Da mesma maneira, indaga-se sobre quem ganha e quem perde com a estruturação 
dessa políca conservacionista em áreas privadas no semiárido. Isto é, para quem a 
formação dessas áreas privadas de conservação é vantajosa Espaço no qual, legal-
mente, a população da região semiárida, por exemplo, não poderia ter acesso aos 
benecios ou pelo menos, a legislação menciona a necessidade de integrar essas 
populações na gestão dessas unidades de conservação privadas.

Mudana ambiental no semiárido – De acordo com o Global Environment Facility 
(GEF), cerca de 40 da cobertura orestal do Nordeste ca no semiárido. Segundo 
Benidelli (2006), a parr de dados de 2006, 

esta cobertura é responsável por 90 da demanda de produtos 
orestais, 70 da energia ulizada pelas famílias, e parcipa com 
15 da renda global dos produtores. A lenha e o carvão vegetal re-
presentam 25 da energia primária do setor industrial, ocupando 
entre o primeiro e segundo lugar na matriz energéca da região 
(Benidelli, 2006: 36).

Segundo dados da Superintendência de Desenvolvimento do Meio Ambiente (Sude-
ma) da Paraíba, a cobertura orestal do semiárido nordesno aumentou em cerca 
de 304 mil ha em virtude da diminuição das áreas ulizadas pela agricultura (Su-
dema, 2004). Essa informação destoa com os dados divulgados recentemente pelo 
jornal Correio da araa20, em reportagem de M. Lúcio, dando conta que 29 do 
território paraibano encontra-se compromedo com a desercação, com desta-
que para a região do Cariri, o que coloca o estado como a unidade federava que 
apresenta o maior índice de desercação do país. Em verdade, o que se verica 
é a intensicação do uso do recurso madeireiro da região para fabricação de car-
vão, fornecimento de lenha para as panicadoras e cerâmicas dos centros urbanos, 
como Campina Grande, Sumé, Monteiro, Patos, entre outras.

antaens ara os rorietrios – Como forma de incenvar mais adesões de pro-
prietários às polícas conservacionistas, a legislação prevê alguns benecios: isen-
ção do Imposto Territorial Rural (ITR); impossibilidade de desapropriação da terra 
para qualquer m, incluindo ns de reforma agrária; possibilidade do proprietário 
receber recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA)21, bem como de 
outras fontes governamentais; preferência na concessão de crédito agrícola; pro-
teção estatal; e exploração econômica da área, através, por exemplo, do ecotu-
rismo. Além desses incenvos públicos previstos na Lei do Snuc, existem outras 
vantagens como o ICMS ecológico, que prevê a desnação crescente de parte da 
arrecadação do ICMS aos municípios que possuem RPPNs ou outras modalidades 
de reservas (Castro et aii, 2004). No Paraná, o município beneciado pelo ICMS 

20. M. Lúcio, 
Processo de 
desercação na 
Paraíba é o maior 
entre os estados 
brasileiros, Correio 
da araa. Ver 
hp://www.
portalcorreio.com.
br/capa/p
nociasid
27445. Acessado 
em: 8 Abr. 2007.

21. O FNMA 
disponibilizou, em 
2014, cerca de dois 
milhões de reais para 
projetos, conforme 
dados do relatório 
de prestação de 
contas disponível 
em: hp://www.
mma.gov.br/images/
arquivo/80124/
Relatorio20
de20Gestao20
2014-FINAL.pdf.
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ecológico22 tem a obrigação legal de auxiliar e apoiar o proprietário de RPPN e, 
em troca, recebe compensações scais e incenvos (Castro et aii, 2004). Existem 
dados referentes ao ano de 201123 acerca desses repasses por estado, das trans-
ferências aos municípios, porém resta saber qual seria o desno desses recursos, 
que pode ser tanto para as RPPNs como para outra políca ambiental. Entretanto, 
é importante armar que o sistema de arrecadação da tributação estadual e muni-
cipal, principalmente este úlmo, ainda é precariamente interligado, sendo dicil 
obter dados precisos.

Considerações nais

A existência de interesses econômicos que perpassam as questões meramente am-
bientais nas RPPNs do semiárido revela a complexidade dos processos de territo-
rialização e de mudança ambiental, confrontando projetos territoriais de proteção 
da natureza e de manejo dos recursos naturais, num contexto marcado pela forte 
demanda de mercado para os produtos extravistas da Caanga (parcularmente 
recursos madeireiros como lenha, carvão, mourões, entre outros), pela marginali-
zação de grupos sociais e pelas desigualdades de poder entre os diferentes atores 
envolvidos nestes conitos.

Uma das diculdades da abordagem da ecologia políca reside justamente na pro-
blemáca que busca ressaltar: como tratar o poder empírica e analicamente As 
referências à noção de poder, muitas vezes, resultam em abstrações diceis de 
fundamentar empiricamente. Aqui, buscou-se demonstrar como diante do choque 
entre mundos sociais, as comunidades idencadas no item marginalizarão das 
populações do entorno, e projetos territoriais de diferentes grupos sociais24, no 
mais das vezes envolvidos em conitos relavos à denição das formas de regulação 
do acesso e uso dos recursos naturais (disfarçados de conitos relavos à proteção 
da natureza), o poder se revela na capacidade de instucionalizar e legimar inten-
cionalidades que expressam os interesses dos diferentes grupos de uma guração 
social dada. A criminalização das condutas das populações do entorno é uma tônica 
da relação entre a gestão dessas unidades de conservação e as mesmas. Porém, é 
importante destacar que atualmente a gestão da RPPN Almas, por exemplo, é reali-
zada por um conselho gestor – com representação de pesquisadores e de membros 
da comunidade – que está auxiliando no processo de educação ambiental da região.

Uma das facetas do poder que se revela na capacidade de produzir projetos ter-
ritoriais com alto grau de instucionalização é o de criminalizar os atores que se 
opõem às intencionalidades que eles expressam. Tanto nos assentamentos rurais 
como nas RPPNs da Caanga, percebe-se claramente que os processos históricos de 

22. De acordo com 
a Constuição 
Federal, o Imposto 
sobre Circulação 
de Mercadorias 
e Serviços (ICMS) 
arrecadado pelos 
estados dee 
ser diidido na 
proporção de 75 
para o estado e 25 
para os municípios 
que o geraram. Para 
a distribuição desses 
25, o estado pode 
legislar criando 
critérios próprios 
at o montante de 
um quarto deste 
valor, a exemplo de 
educação, saúde, 
meio ambiente, 
patrimônio histórico, 
entre outros. Os 
critrios ambientais 
inseridos nesses 25 
são chamados de 
ICMS Ecológico ou 
ICMS Verde.

23. Ver hp://www.
icmsecologico.
org.br/site/index.
phpoponcom
contentview
arcleid54
Itemid62.

24. Ver Figura 1.
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marginalização social, no tocante à exploração de recursos naturais, se desdobram, 
atualmente, em mecanismos de criminalização. Avidades codianas como caçar, 
cortar madeira, fazer carvão, ganham novo signicado, qualicadas como crimes 
nos novos arranjos sociais instuídos.

É importante ressaltar a complexidade das relações entre questão agrária e questão 
ambiental. No assentamento da reforma agrária estudado, próximo à RPPN Major 
Badú Loreiro, o rigor da legislação ambiental não tem garando a efeva proteção 
da natureza em áreas de proteção permanente e de reserva legal, mas impõe limites 
à transição de famílias assentadas de trabalhadores rurais sem-terra a agricultores 
familiares; e mesmo tem dicultado os esforços de proteção dos recursos naturais 
apropriados colevamente nas áreas reformadas, ao não reconhecer a legimida-
de dos arranjos instucionais colevamente instuídos desnados à regulação do 
acesso e uso dos recursos comuns que entrem em contradição com as normas le-
gais (Nunes  Cunha, 2008).

O fato é que encontrar formas efevas de exploração e conservação de recursos 
naturais não se coloca – tanto para famílias assentadas como para as populações do 
entorno de RPPNs – apenas como uma questão de proteger ou não a natureza. Aqui, 
trata-se, centralmente, de uma questão de reprodução social, de viabilização dos 
projetos de constuição de uma agricultura familiar viável no semiárido nordesno.

As lutas simbólicas atualmente travadas em relação a estas dinâmicas têm demarca-
do visões sobre os agricultores familiares muito contraditórias, em parcular sobre 
as formas de relação com o ambiente. Mesmo a ideia de convivência com o semiá-
rido não deixa de ser românca e revela tentavas de se exercer controle sobre 
as ações e prácas destas populações, denindo uma forma estáca de ser social.

O que se constatou quanto às dinâmicas de criação de RPPNs no semiárido, a parr 
do ano 2000, foi a presença de modelos disntos de reservas privadas, inseridas 
num contexto social semelhante de concentração fundiária, de prácas polícas 
hegemônicas, de baixo índice de desenvolvimento humanos dos municípios e suas 
zonas rurais, da seca causcante, vegetação pobre, baixa escolaridade, além dos 
conitos fundiários históricos na região.

Em todos esses modelos, a população do entorno sofre um processo de desconside-
ração ou, como prefere Gerhardt (2007), sofre uma sistemáca invisibilização das 
comunidades citadas acima, que os proprietários buscam juscar pelo caráter pri-
vado da área, embora a legislação determine a interação com a comunidade externa 
à reserva. Ocorre em outros modelos no semiárido, como a RPPN Serra das Almas, 
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em Crateús (CE), alto sertão, uma busca pela maior interação com a comunidade 
do entorno, entretanto, diante dessa invisibilização provocada por esse processo 
ambientalizante, prácas ditas de educação ambiental também podem acabar con-
tribuindo para tornar os membros da comunidade atores meramente passivos do 
processo.

Além disso, acredita-se que há pers diferenciados de proprietários, que podem 
ser delineados do seguinte modo: aqueles conservacionistas, que não abrem mão 
da intocabilidade de sua reserva; aqueles que são conservacionistas, mas veem na 
RPPN uma oportunidade de aumentar sua visibilidade perante parceiros e outros 
empresários, incrementando sua avidade lucrava, tornando com isso sua RPPN 
uma avidade lucrava; e aquele que vislumbra na RPPN apenas uma porta de en-
trada para acessar aos recursos públicos. Pouco se menciona acerca dessas reservas 
privadas no semiárido, incluindo as estratégias necessárias para sua implantação e 
manutenção.

O quadro de mudança ambiental por que passa a referida região – clima cada vez 
mais seco, escassez da madeira, erosão em diversos pontos – acaba fazendo parte 
do discurso ambientalista para a conservação do semiárido, sendo extremamente 
relevante a criação de corredores ecológicos com a nalidade de estancar o acelera-
do processos de desercação que é uma realidade nessa região semiárida, ou seja, 
seria muito importante retomar o processo de idencação de novas áreas para 
preservação, o que está parado há décadas. Para os proprietários de RPPNs, essas 
reservas poderiam contribuir para preservar o que ainda resta, mas, para isso, seria 
necessário mudar as modalidades de agricultura, adotar o culvo orgânico, entre 
outras prácas incorporadas pelas comunidades e pelos movimentos arculadores 
dessa possível recuperação ambiental. 

Nessa região está se disseminado a ideia de necessidade da criação de RPPNs, prin-
cipalmente quando os movimentos de defesa dos direitos dos proprietários sabem 
que a região apresenta uma das mais injustas distribuições fundiárias do país, sendo 
mais plausível convencer os proprietários para que criem reservas parculares, ha-
vendo, posteriormente, uma compensação, como a isenção de impostos, a prio-
ridade na análise de projetos rurais, a proteção estatal, dentre outras vantagens do 
procedimento. Desse modo, seria muito relevante estudos futuros para avaliar os 
benecios constatados a parr da criação das reservas, buscando idencar novas 
UCs ou RPPNs para criação de corredores ecológicos.

Dessa forma, no semiárido nordesno, os processos analisados revelam:
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a. a crescente instucionalização das formas de regulação do acesso e 
uso de recursos naturais, via delimitação de unidades de conservação 
– prioritariamente pela transmutação mágica do ango lafúndio na 
nova Reserva Parcular do Patrimônio Natural (RPPN) – e instuição 
das áreas de reserva legal e de preservação permanente nos assenta-
mentos rurais;

 a ambientalização da propriedade da terra como meio de legi-
mar o acesso a polícas públicas, expressas paradigmacamente pelo 
modelo RPPN, mas também uma questão muito real na pauta dos mo-
vimentos sociais do campo, em parcular o MST;

c a complexicação das redes sociais, que desenvolvem papel ambí-
guo para diferentes atores no novo esforço de controle e apropriação 
do público pelo privado;

d. a maior diversicação dos agentes de mediação (tutela) entre as 
populações rurais, processo legimado via instucionalização de pa-
péis sociais, em especial àqueles exercidos por representados das cha-
madas organizações não governamentais;

e a diculdade em estabelecer regimes de proteção da natureza que 
incorporem necessidades e projetos de grande parte das populações 
rurais da região semiárida.

A reserva legal, antes mesmo do reconhecimento da possibilidade de transformar 
uma parcela da propriedade em reserva, exerce um papel ango de ambientaliza-
ção da propriedade rural. No entanto, com a Lei n.o 12.651/2012 – conhecida como 
Novo Código Florestal – permite-se que essa área seja menor, considerando a 
extensão ou o percentual de rea de Preservação Permanente (APP), ou seja, o pro-
prietário é obrigado a preservar apenas 20 de sua área. Se ele já dispor de 10 de 
APP, basta ter como reserva legal 10 das terras, sobrando uma parcela maior de 
terras agricultáveis. Essa é uma forma de controle do Estado sobre a políca fundiá-
ria do país, lembrando que essa reserva legal e a RPPN serão deduzidas do valor do 
Imposto Territorial Rural, uma forma de incenvar a manutenção desses espaços, 
que não poderão ser usados na agricultura. Esse polêmico diploma legal ampliou 
sobremaneira o leque de concessões para dispensa de reservas legais. Além da ci-
tada acima, serão isentos de reserva legal propriedades alvo de empreendimentos 
com nalidade de abastecimento público, que sejam concedidas para instalação de 
linhas de transmissão ou para produção de energia e para ampliação da capacidade 
de rodovias e ferrovias (art. 12 da citada lei). O papel dessa reserva legal é muito se-
melhante às RPPNs, justamente criando possibilidades de amortecimento e ressar-
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cimento dos danos causados por avidades produvas ou pela não produvidade 
da área, evitando sua desapropriação, por exemplo.

Abstract: Sociological research has become increasingl interested in the discursive forms and 
pracces b hich the socalled environmental issue is to inuence polic choices and social 
guraons. It as analzed the model of conservaon undertaen b the creaon of these protect
ed areas on private farms. The social dnamics analzed involved landoners, surrounding rural 
communies and the representaves of public agencies, addressed in this or in terms of the 
combined processes of environmental change, conservaon policies and marginalizaon of social 
groups ithin the approach of polical ecolog. The eld research, through observaons sills and 
some uesons ith the comunies, revealed contradicons of this conservaonist polic model. 
These contradicons are enhanced in the semiarid region. On the one hand there are policies 
hich devise the environment as an element of onl conservaon, on the other hand there are 
policies that incorporate the environmental issue as one more element in development polic, and 
there are thus, the compensator policies.

Keords: development, environmental, conservaon, environmental polic, semiarid.
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